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EMENTA 
Dispõe sobre o Concurso de Logomarcas 
para o II Congresso Estadual dos 
Magistrados de Pernambuco 
 

   A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DE 
PERNAMBUCO - AMEPE, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 18, I, do 
Estatuto Social, e considerando a decisão adotada na reunião de 23 de maio 2005, 

   
  RESOLVE: 
 
Objetivo 

Artigo 1° - Instituir o presente concurso, objetivando estimular a sociedade a 
refletir sobre o cotidiano da magistratura, concebendo e produzindo logomarca 
(representação gráfica padronizada e distintiva) que simbolize a Independência do 
Magistrado, tema do II Congresso Estadual dos Magistrados de Pernambucano. 

Artigo 2º - Os trabalhos devem ser inéditos, individuais e refletirem o tema 
proposto.  

 
Amplitude 
 

Artigo 3° - Qualquer cidadão poderá participar do presente concurso, exceto os 
diretores da AMEPE e seus familiares, até o terceiro grau. 

  

Inscrição 
 

Artigo 4° - A inscrição será gratuita, podendo ser concretizada, exclusivamente na 
sede da AMEPE, situada na rua do Imperador Pedro II, n° 207, Fórum Paula Batista, no 
bairro de Santo Antônio, nesta cidade do Recife – PE, CEP 50.010.040, telefone 3224-
3251, entre 14 e 17 horas, no período compreendido entre 1° de junho de 2005 e 1° de 
julho de 2005, inclusive.  
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Artigo 5° - Por ocasião da inscrição, o concorrente deverá apresentar seu trabalho 
em 2 (dois) envelopes distintos, tamanho ofício, amarelos, opacos, lacrados e sem 
qualquer identificação externa, observando-se, ainda, o seguinte: 

I - no primeiro envelope o concorrente deverá inserir três vias impressas de seu 
trabalho, as quais se destinam à avaliação; 

II - o segundo envelope deverá conter uma via impressa e outra em CD-ROM do 
trabalho apresentado, cópia da cédula de identidade do concorrente, endereço, telefone, 
fax, e e-mail. 

§ 1° – Qualquer marca que possa identificar a autoria do trabalho inserido no 
primeiro envelopes importa em imediata desclassificação do concorrente. 

§ 2° – O segundo envelope somente será aberto por ocasião da divulgação dos 
resultados, oportunidade em que serão identificados os vencedores. 

§ 3° – No ato da inscrição o funcionário da AMEPE fará a identificação dos 
envelopes mediante aposição de etiqueta padronizada.  

 
Comissão organizadora e examinadora 

 

Artigo 6º - Para avaliação dos trabalhos fica instituída comissão organizadora e 
examinadora do presente concurso, cujas decisões são irrecorríveis. 

Artigo 7º - Depois de verificar a observância dos requisitos mencionados no artigo 
2° da presente resolução, o examinador atribuirá nota com duas casas decimais, 
devidamente fundamentada, a cada um dos trabalhos que lhe sejam apresentados, levando 
em consideração o seguinte: a) a adequação ao tema proposto; b) a objetividade; c) a 
criatividade; d) a repercussão social; e) a relevância para o aprimoramento da prestação 
jurisdicional.  

Parágrafo único – As avaliações dos trabalhos serão processadas ao mesmo tempo, 
de modo que nenhum examinador conhecerá a nota atribuída pelo outro.  

Artigo 8º - Serão considerados vencedores os autores dos três trabalhos que 
obtiverem as melhores médias aritméticas resultantes das notas atribuídas por cada 
examinador. 

Parágrafo único – As médias serão calculadas na sessão de divulgação dos 
resultados. 
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Premiação
 

Artigo 9º - Ao primeiro classificado será conferido prêmio, em dinheiro, no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais); ao segundo,  R$ 1.000,00 (hum mil reais); e ao terceiro, 
R$ 500,00 (quinhentos reais).  

Parágrafo único – Eventual desempate será resolvido mediante sorteio. 
Artigo 10 - A divulgação dos resultados e a premiação dos vencedores serão feitas 

no dia 11 de agosto de 2005 às 14:00 horas, no auditório do Fórum Desembargador 
Rodolfo Aureliano, 2º andar, ala norte, nesta cidade do Recife. 

 
Disposições complementares 
 

Artigo 11 - O ato de inscrição compreende expressa autorização do autor para que 
a AMEPE utilize, divulgue, e, ou publique, no todo ou em parte, o trabalho apresentado, 
independentemente de sua colocação final no concurso, evidentemente, respeitada a 
necessária divulgação da autoria, sem que isso importe em qualquer custo adicional para 
a AMEPE.  

Artigo 12 - A inscrição importa na aceitação por parte do concorrente de todas as 
condições constantes desta resolução. 

Artigo 13 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora e 
Examinadora do concurso, composta por Luiz Mário de Góes Moutinho, Andréa 
Epaminondas Tenório de Brito e Evanildo Coelho de Araújo Filho.  

Artigo 14 - O não cumprimento de qualquer dispositivo desta resolução acarretará 
a desclassificação do concorrente, mediante decisão da comissão Organizadora e 
Examinadora, devidamente fundamentada, tomadas por maioria de votos.  

Artigo 20 - Os trabalhos apresentados poderão ser reunidos em publicações de 
responsabilidade da AMEPE e, após sua publicação, será permitida a reprodução, sob 
qualquer forma, nos meios de comunicação, desde que haja a citação da fonte e do autor 
e seja respeitado o conteúdo essencial do trabalho, sem que isso importe em qualquer 
encargo financeiro para a AMEPE.  

Artigo 21 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se e Cumpra-se. 
Recife, 23 de maio de 2005. 
 
AIRTON MOZART VALADARES – Presidente 
 
LAIETE JATOBÁ NETO – 1º Vice-Presidente 
 
FERNANDO MENEZES SILVA – Secretário Adjunto 
 
EDVALDO JOSÉ PALMEIRA – Diretor de Finanças e Patrimônio 
 
RUY TREZENA PATU JÚNIOR – Diretor Jurídico 
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